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PAREcERfUnÍntco

CONSULENTE: A Secretaria de Educação, Esportes e Juventude de Chã Grandc/Pf..

CONSULTA: euestiona acerca da possibilidade legal para contratação de enrprcsa(s) especializada[s)

para o fornecimento de materiais de construção, destinados a atender as tlemantl;ls da Secretaria de

Educação do Município de Chã Grande, nos termos do Art. 75 da Lci l4'l:1:l /2021'

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVo. Let 14.133 /21. At.I':Rl.,t DA [.l1cAl.lDAI)E DA

ABERTURA DE PROCCNIUNUTO ADMINISTRA'IIVO, NOS TIRMOS DO ART. 75, II,ICISO

II pe Lrr ns L4.L33/21.

Emerge o presente parecer solicitado pela Secretaria de Educação, Esportes e fuventude

de Chã Grande/PE, acerca da possibilidade legal para contratação de empresa(s) especializada(s) para

o fornecimento de materiais de construção, destinados a atender as denlandas da Secretaria de

Educação do Município de Chã Grande, nos termos do art. 75, inciso II da t,ei rre 1 4.1 33 /21.

O Parecer a seguir exposto é dotado de caráter eminentemente opinativo, tendo por

finalidade apresentar os aspectos técnico-furídicos acerca das providências lt:gais essenciais à

abertura de procedimento de dispensa de licitação.

Essencialmente deve ser o processo instruído com os elementos qu(' .r l,ei de Licitações

elenca de forma bastante nítida, valendo salientar que devem ser visualizados cotno ttm todo e não

como artigos esparsos.Isso porque necessitam ser atendidos não apenas os requisitos do art. 75, inciso

II, mas também do artigo 72 e demais disposições da Lei L4.133/21, além, dos prirtcípios que regem o

Direito Administrativo Pátrio.

Destarte, emito o presente parecer, ressaltando sempre que o cxalre dos motivos

determinantes do ato em análise cabe ao Ordenador de Despesas, para quem devern os autos serem

remetidos, com fins de verificar a oportunidade e conveniência.

Ressalte-se que os pareceres emitidos por essa Assessoria f uríclica são dotados de caráter

opinativo, relatando a lei e suas especificações e nada outorgando os atos da autoridade competente.

RELATADOS OS FATOS. PASSO A OPINAR.

Primeiramente, destaco competir a este Consultor f urídico, nos termos do §1 do artigo 53,

bem como, previsto no inciso III, do artigo 72,da Lei Federal L4.133/21, prestar consultoria sob o
prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos :r conveniência e à
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oportunidade da prática dos atos administrativos, reservados à esfera discricionár-ia tlo administrador

público legalmente competente. Tampouco cabe a esta consultoria examinar qttcstões de natureza

eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira. Ademais, destaco (lue a presente manifestação

apresentâ natureza meramente opinativa e, por tal motivo, as <lrietttações âpresent.rdas trão se tornam

ünculantes para o gestor público, o qual pode, de forma iustificada, adr.rt;tr rtrientação contrhria ou

diversa daquela emanada por esta Consultoria f urídica.

Analisando a contratação em questão, cumpre inicialmentc tlcstacar (luo, a Constitttição

Federal, em seu artigo 37, inciso XXI, impõe como regra o proceclimento licitatório, deixando como

exceções exclusivamente os casos previstos na legislação específica, senão veiatnos:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poclt:res tla (lnião, dos Estados,

do Distrito Federal e dos MunicÍpios obedecerá aos princípios de legalidade. impessoalidade.

moralidade. publicidade e eÍiciência e, também, ao seguinte:

t...1

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, r.'onlpras e alienações

serão contratâdos mediante processo de licitação púbtica que assegul'e igualdade de condições a

todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigaçôes de pagarnento, mantidas as

condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cutnprintctrto das obrigações.

O inciso acima transcrito foi regulamentado pela l.ei Federal nq 14.1'3:l/2'1, que permite

dois tipos de exceção à regra que obriga arealização de certame licitatório. Sào os casos de dispensa e

os de inexigibilidade de licitação.

A obrigatoriedade da realização do procedimento licitatório é urn corolário do princípio

constitucional da isonomia, previsto na Constituição Federal de 19BB (art. 5e, l), pelo qual, todos

devem receber tratamento igual pelo Estado. Evita-se, desse modo que os parceiros sejam escolhidos

por critérios de amizade pessoal e outros interesses que não o da consecução da tinalidade pública.

Assim, o obieto imediato e próprio da licitação é evitar a ocorrência do arbítrio e do favoritismo.

Segundo o constitucionalista Alexandre de Morais, "a Iicitação representa, portanto, a oportunidade

de atendimento ao interesse público, pelos particulares, numa situação de igualdatle".

Sempre que haia possibilidade de concorrência, sem prejuízo ao interesse público, deverá

haver licitação. A contratação direta, sem realização do prévio certame licitatório, somente é admitida
excepcionalmente, nas hipóteses trazidas na própria lei. Tais situações, contudo, configuram-se em

exceções à regra geral. A licitação é regra; a contratação direta, exceção.
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Assim, retiradas as hipóteses de excepcionalidadc, é ohrigatórilt rt realizaçãrl do

procedimento licitatório pela Administração Pública.

A dispensa de licitação é uma dessas modalidades de contrataçào dirrtta. 0 artigo 75, cla

LeiL4.L33/21elenca os possíveis casos de dispensa'

Tendo em vista o valor da contratação, os serviços podem ser realizatlos, com fulcro no

arLTS,inciso II, da Lei 74.733/21.

Art. 75. É dispensável a licitação:

It - para contratação que envolva valores inÍ'eriores a R$ 50.000,00 (cinqut'nta rnil reais), l'lo caso

de outros serviços e compras;

Não obstante, atendendo a determinação do art. 182 da Ler F'ecleral 14J133/2027, foi
publicado o Decreto Federal L2.34312024, atualizando o referido limite tlc acorrltt cot"n o IPCA-E, para

a importância de R$ 62.725,59 fsessenta e dois mil setecentos e vinte e cinr:o reais e cint;uenta e nove

centavos), a partir de le de janeiro d,e 2025.

A licitação dispensada, ensina Hely Lopes Meirelles, "é aquela que a prripria lei declarou-a

como tal". |osé Santos Carvalho Filho acrescenta que esta se caracteriza pela «:ircuttstância de que, em

tese, poderia o procedimento ser realizado, mas que, pela particularidade clo caso, decidiu o legislador

não torná-lo obrigatório.

Cabe aqui certa discricionariedade do agente administrativo, yá quc a licitação não é

proibida. Entretanto, este deve levar em conta que a realização do certame dcve tambóm ser vantajosa

para a Administração e respeitar o princípio da economicidade.

A Lei ne L4.L33127, ao instituir as normas para licitações e contratos da Administração

Pública, autorizou a dispensa de licitação em várias hipóteses, ainda que possível a competição. São

circunstâncias peculiares que aconselham a contratação direta, desde que preenchidos os requisitos
previstos em lei.

Nesse caso, portanto, o legislador entendeu que, em função do PEQUENO VALOR
financeiro envolvido, não se justificaria a realização de um procedimento licitatório pela

Administração.

Depreende-se, pois, que, nessa hipótese, emrazão do pequeno v:rlor envolvido, a legislação

autoriza que se reduzam as formalidades prévias às contratações pela Administraçáo Pública.

Diante de todo o exposto. o dispositivo legl citado excepciona a regra de exigência de

licitacão oara servicos e comnras de até RS 62.725,59 Ísessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco
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reais e cinquenta e nove centavosJ. desde que se refiram a parcelas de unl mesmo serviço quc possa

ser realizada sem que ultrapasse o valor supracitado.

Ressaltamos reiteradamente a necessidade de observância cle todos estcs requisitos legais

ante a previsão de penas aplicáveis aos administradores, previstas na l,ei de l,icitações, a exemplo do

artigo 337-F,, que estabelece expressamente, in verbis:

Art 337-E. Admitir, possibilitar ou dar causa à contratação direta tora tlas hipóteses previstas em

lei:

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a I (oito) anos, e multa.

Desta feita, o administrador deve ter muita cautela ao dispensar ttma licitação, tettdo em

vista que o agente público será punido não somente quando contratar diretantettte sem amparo na

previsão legal, mas também quando deixar de observar as formalidades exrgíveis pilra os processos de

dispensa ou inexigibilidade de licitação.

Art 72.O processo de contratação direta, que compreende os casos dc inexigihilidade e de dispensa

de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos-:

I - documento de formalização de demanda e, se fbr o caso, estudo ti:cttico pt'eliminar, análise de

riscos, termo de referência, proieto básico ou projeto exectttivo;

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estahclecida no ,, r .-l 
l tlr-'st;r i ,,. i;

Ill - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que derttottstrr:nr o atendimettto dos

requisitos exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçarncntárir)s corn o compromisso

a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de hahilitação r: qrralificação mínima

necessária;

Yl - razáo da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente.

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá
ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial.
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Sobretudo, o art. 75, §3e,da Lei Federal n"14.133/2L, estabelece aincla a possibilidade de

realizar a publicação para recebimento de propostas com prazo 3 (três) dias Úrteis'

Art.75 É dispensável a licitação:

s 3e As contratações de que tratam os incisos I e II do caput tleste artigo serão

preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônir:o oficial, pelo prazo

mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do obieto pt'ctendido e com a

manifestação de interesse da Administração em obter propostas aclicionais de eventuais

interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantaiosa.

Havendo no procedimento a composição de pesquisa de preço, com a rcfcrida estimativa,

havendo orçamento suficiente e dentro dos parâmetros das l,eis Orçametrtária e cla Lei de

responsabilidade Fiscal, publicação para recebimento de propostas, não lrá irlpedimento para a

referida realizaçáo de procedimento administrativo, através da dispensa eletrônir:;t.

Destarte, ante o que foi amplamente exposto, sob o pálio do zrrtigo 75, inciso ll e72 cla Lei

Federal L4.L33/2L, norma que rege a matéria em apreço, entende esta Assessoria f urídica que a

Administração deve observar todos os requisitos elencados, a fim de evitar prciuízos a Administração

do Município de Chã Grande/PE.

É o Parecer, salvo melhor iuízo.

Chã Grande/PE, sexta-feira,27 de março de 2025.
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THOMAZ DIEGO DE MESQUITA MOURA

Advogado - OABIPE ns 37.821

MACTET QUETROZ

Advogado - OABI PE ns60.974
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